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MINISTÉRIO 00 PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃ
G _, m -"'U E DA M INISTRA

Esplanada dos Ministérios. Bloco K, 72 andar
Brasilia - DF- CEP: 70040-906

Tele fone : (61) 2020-4100 - ministra@planejamento.gov.br

alicio n'' (, J '1- 12011 -MP
Brasilia, l:, de ~nJ>;J de20 1I.

A Sua Excelênc ia o Senhor
Senador VITAL DO R ÊGO
Presidente da Comissão Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização
Câmara dos Deputados
Anexo Luis Eduardo Magalhães (Anexo 11), Ala "C", Sala OS - Térreo
70. I60-900 - Brasília/DF

Assunto: Ocorrência de omissão de ordem técnica no Projeto de Lei O rçamentár ia 2012 no
âm bito d as despesa s de Operaç ões Ofici ais de C r éd ito.

Senhor Presidente.

Em virtude da ocorrência de ormssao de ordem técnica no Projeto de Lei
Orçamentária de 2012, no âmbito das despesa s de Operações Oficiai s de Crédito . solicito a
Vossa Excelência promover a adequação no Projeto de Lei n2 28!2011-CN. que "Estima a
Receita e fixa a Despesa da União para o exerc ício financeiro de 2011". enviado ao Congresso
Nacional por intermédio da Mensagem Presidencial ne 344. de 31 de agosto de 20 11. conforme
exposto na Nota Técnica ns 105IDECON/SOF/l\ IP. de 5 de dezembro de 2011. em anexo,
elaborada pela Secretaria de Orçamento Federal . que trata do assunto .

Atenciosamente. c

RIA BELCHIOR
Ministr de E: ado do Planejamento.

Orçamento e Gestão
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MIl\ISTÉRIO DO PLANEJAM ENTO. ORÇAMENTO E GESTÃO
Sec reta ria de Orçamento Federa l

Departamento de Programas de Infraestrutura

Nota Técnica n'! 105 /DECOX/SOF/~IP

ASSUNTO: Ocorrência de omissão de ordem técnica no Projeto de Lei Orçamentária de
2012, no âmbito das despesas de Operaç ões Oficiais de C réd ito.

S UMARIO EXECUTIVO

1. Trata-se da necessidade de adequação de parte da programação de Operações
Oficiais de Crédi to. constante do Projeto de l.ci Orçamentá ria de 2012 - PLOA 2012. em face
da ocorrência de omissào de ordem técnica.

2. Esta Secretaria sugere o envio de Oflcio ao Presidente da Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional. nos termos do art. 28 da
Resolução nl:' I - CN, de 2006, propondo a adequação de programações orçamentárias do PL
n' 2812011- CN.

ANALISE

3, O Ministro de Estado da Fazenda encaminhou à Ministra de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão o Aviso nl;! 4 191MF. de }2 de dezembro de 20 11.
solicitando a adoção de providências cabíveis j unto ao Congresso Nacional com vistas à
inclusão da ação orçamentária Subvenç ão Econômica em Operaç ões de Financiamento
Destinadas a Pessoas com Deficiência, no órgão Operações Oficiais de Crédito. unidade
7410 1 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da
Fazenda. no PLOA 2012. em tramitação no Congresso Nacional. em face da publicação da
Medida Provisória n'' 550. de 17 de novembro de 20 I 1.

4. A Medida Provisória em questão autoriza a União a conceder subvenção
econômica a instituições financeiras oficia is federais. sob a forma de equalização de taxas de
juros C outros encargos financeiros. em operações de financiamento para a aquisição. por
pessoa flsica. de bens e serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência.
A subvenção fica limitada ao montante de RS 25.0 milhões por ano,

5, Ressalte-se que. em relação ao art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000. Lei de Responsabilidade Fiscal. LRF. a criação da ação origina-se de lei
específica. sugerindo-se a seguinte denominação. em observação ao inciso VII e capu t do art.
12 da Lei n' 12.465. de 12 de agosto de 20 11 . Lei de Diretrizes orçam~ de 2~ LD®



Fls. 2 di Nora Técnica n~ IO S!DfTO~~OFfMP. de S de dezembro de 2011.

2012, Subvenção Econômica em Operaç ões de Financiamento para a Aquisição de Bens e
Serviços de Tecnologia Assístíva Destinados a Pessoas com Deficiência (MP nº 550. de
201 I). no âmbito de Operações Oficiai s de Crédito. unidade orçamentária 7'; 1OI.

6. Em observação aos arts. 16 e 17 da LRF. segundo a Exposição de Motivos
lnterm inis terial EMI n' 183 IM F/CC/M CTI/SDII . de 10 de novembro de 20 11. que
acompanha a Medida Provisória n" 550 . de 20 11, as despesas est imadas para 20 12 e 20 13 são,
respectivamente, da orde m de R$ 16,9 milhões c RS 17.0 milhões, não devendo afetar as
metas de resu ltado primá rio para esses exercícios. Os recursos para 20 12 serão obtidos
med iante remanejamento da ação orçamentária OOJO • Subvenç ão Econômica em Operações
de Microcrédito Produtivo Orientado (MP nQ. 5./3. de 201 l), no âmbi to de Operações Ofici ais
de Crédit o.

7.

Onde
se lê:

Leia-
se:

A adequação solicitada na programação é a seguinte;

74 101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Mini stério da
Fazenda

Proaram árica Funciona l Esfera GN D RP 'Iod lU FIe Valor (RS)

2071.00JO.000 1 - 11 33'; 10
,

I 90 O 100 362.000.000,
Subvençào
Econômica em
Operações de
Microcréditc
Produtivo Orientado
(MP n' 543 , de 20 11)
- Nac ional

Prouram ática Funcional Esfera GND RI' .\ 10<1 lU FIe Valor IRSI
2071.00JO.000 1 - I I 334 10 3 I 90 O 100 345.100.000
Subvenção
Econômica em
Operações de
Microcrédito
Produt ivo Orientado
(MP n' 543, de 20 11)
- Nacional
21163.XXXX.OOOI - 08 242 10 3 I 90 O 100 16.900.000
Subvenção
Econômica em
Operações de
Financiamento para a
Aqui sição de Bens e
Serviços de
Tecnologia Assistiva
Destinados a Pessoas
com Deficiência (MP
n" 550, de 20 11) -
Nac iona l



Fls. J da ~Ola Técnica nO1OSiDi;CONISOF/MP. de 5 0.1<: dezembro 0.1<: 20 11.

8. Finalmente. em relação ao parágrafo único do art. 28 da Resolução nº 1 - CN.
de 2006. que estabelece que os pedidos para corn'ção da programação orçamen/ária
constante do projeto. originários de órgào.\· do Poder Executivo. somente serào examinados
pelos Relatores se solicitados pelo Ministro de Estado da area correspondente. com a
comprovaç ão da ocorrência de erro ou omissão de ordem t écnica ou legal. e encaminhados
pelo Ministro do Planejamento. Orçamento e Gest ão ao Presidente, o presente pedido de
adequação de programações orçamentárias do PL nQ 28/2011 - CN. PLOA 20 12. foi
formalizado pelo Ministro de Estado da Fazenda por meio do Aviso nº 419. de 201 1. e
motivado pcla ausência da norma autorizadora da subvenção econômica no momento da
elaboração do PLOA 20 12.

coxci.usxo

9. Diante do expos to. recomenda-se o encaminhamento de Oficio ao Presidente
da Comi ssão Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.
propondo a adequação das programações em questão no PL nQ 2812011- CN.

10. Nesse sentido, sugere-se o envio desta ota à Assessoria Técnica e
Administrativa do Gabinete da Ministra de Estado do Planejamento. Orçamento e Gestão ­
ASTEC/GM/MP.

Aconsideração supe rior.

(Jftê:
'Da15yCã;;;, áe CmwIJi4

Coordenadora
DECONlSOFIMP

Brasília, 5 de dezembro de 20 li .

De acordo. À ASTEC /GM/MP.


